
Moção de Manifestação em defesa da manutenção do ensino de língua espanhola como 

disciplina obrigatória das escolas públicas de ensino fundamental e médio #ficaespanhol 

(Aprovado pelo Conselho Superior do IFRS em reunião ordinária, de 12 de dezembro de 2023) 

 
O Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul - IFRS, da mesma forma que já manifestado por outras instituições da Rede Federal e organizações 

e/ou entidades ligadas à defesa da Educação Pública no Estado do Rio Grande do Sul, em reunião 

ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2023, vêm a público manifestar posição em defesa da 

manutenção da obrigatoriedade do ensino de língua espanhola ameaçada pela iminente votação, 

nesta mesma data, da PEC 299/2023, proposta pelo Governador Eduardo Leite, que, entre outros 

ataques, prevê a retirada da obrigatoriedade do ensino da referida língua no Rio Grande do Sul. A 

emenda incluída em 2018, qual seja: “O ensino da língua espanhola, de matrícula facultativa, 

constituirá disciplina obrigatória das escolas públicas de ensino fundamental e médio”, está passível 

de ser excluída caso o pacote seja aprovado. No IFRS, o Campus Restinga forma profissionais 

futuros(as) educadores(as) de língua espanhola e este manifesto visa a demarcar nosso 

posicionamento contrário à revogação, a qual, sabemos bem, é aliada aos ideais neoliberais e 

mercantilistas. 

Sabemos da importância da oferta obrigatória desta língua na escola pública brasileira. Para 

além dos óbvios argumentos da 1) territorialidade: fato de o Brasil fazer fronteira com sete países 

hispanofalantes, o que já seria uma premissa que justificaria a demanda pela oferta da língua 

espanhola; e 2) do argumento econômico: a criação do Mercado Comum do Sul (Mercosul) em 1991, 

constituído com o fim de potencializar as relações políticas, econômicas e socioculturais entre os 

países membros, queremos salientar que a questão da disputa em torno do espanhol é, antes de tudo, 

política e ideológica. Defendemos sua obrigatória permanência, pois sabemos que a aula de espanhol 

é, em grande medida, o único espaço possível para o aprofundamento de questões sociais que 

envolvem a América Latina e os países brutalmente colonizados do continente americano. Espaço em 

que muitos(as) estudantes, pela primeira vez, se entendem como e se identificam socialmente e 

culturalmente como latinoamericanos(as), pois entram em contato com a comparação da constituição 

histórica e social, de violência, de exploração e de negligência que compartilhamos. Defendemos o 

ensino-aprendizagem de língua espanhola porque este nos permite projetar a consciência crítica, 

política, histórica e cultural que necessitamos para compreender nosso presente e transformar em 

luta política por direitos e autonomia dos nossos povos enquanto aprendemos essa língua, a qual 

apresenta, sim, grande potencial para as trocas econômicas e culturais referentes à territorialidade, 

mas, sobretudo, para a formação das e dos cidadãs(ãos) latinoamericanos(as) críticos(as) e 

conscientes. Além disso, manter a língua no cenário da escola pública brasileira está de acordo com o 

Art. 4º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à 

formação de uma comunidade latino-americana de nações”. 



No âmbito nacional, a presença ou ausência da Língua Espanhola na escola está 

comprovadamente relacionada às políticas linguísticas adotadas pelo poder público ao longo dos anos 

no Brasil. Para exemplificar a importância de leis que assegurem a permanência do idioma, basta 

comparar o cenário educacional recente através de duas normas: A Lei do Espanhol (Lei 11.161/2005) 

e a Reforma do Ensino Médio (Lei 13.415/207). 

No âmbito estadual, a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que altera conceitualmente 

e estruturalmente a Política Educacional do estado e, entre outras medidas, prevê a municipalização 

do Ensino Fundamental por meio do regime de colaboração entre estado e municípios e, também, 

revoga o trecho da Constituição Estadual que assegura a oferta de aulas de espanhol no ensino 

fundamental e médio, desconsiderando totalmente a conquista significativa e louvável da PEC 

270/2018, a PEC do Espanhol, a qual determinou, em 2018, que o ensino do idioma deveria constar 

como disciplina obrigatória nos currículos das escolas de ensino fundamental e médio do Rio Grande 

do Sul. Tanto os PLs quanto a PEC foram protocolados em regime de urgência e passam a trancar a 

pauta de votações na Assembleia Legislativa a partir de 12 de dezembro. 

Estamos vivendo um momento de ataque ao ensino de espanhol tanto no âmbito nacional, 

com o substitutivo do PL 5230/2023, defendido pelo relator Mendonça Filho, o qual desconsidera 

totalmente a preferência de 98% das pessoas que votaram na consulta pública aprovando a 

obrigatoriedade da disciplina1, quanto pela PEC 299/2023 do governo de Eduardo Leite, que retira a 

disciplina do currículo e desconsidera toda a luta da frente parlamentar que institui a PEC 270/2018. 

Tendo em vista o exposto acima, solicitamos: 
 

1. Apoio e demonstração pública aberta em prol da retirada da urgência da votação do Pacote 

protocolado pelo governo de Eduardo Leite (PEC 299/2023, PLC 517/2023, PL 518/2023, PL 

519/2023 e PL 520/2023). 

2. Apoio e demonstração pública aberta em prol da retirada da urgência do projeto que altera o 

chamado novo ensino médio (PL 5230/23). 

3. Luta pelo princípio da gestão democrática da educação, a qual respeita e considera a escolha 

da população e as organizações e frentes educacionais. 

4. Disputa por uma legislação federal que garanta a segurança jurídica em defesa da educação 

linguística e de uma escola verdadeiramente plurilíngue, considerando essa questão como 

pertencente ao âmbito dos direitos linguísticos e humanos. 

 
 
 
 
 

1https://www.camara.leg.br/enquetes/2399598/resultados 

http://www.camara.leg.br/enquetes/2399598/resultados
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